
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BERGSON DO BRASIL LTDA.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

315

2003

CONTAGEM

6 JANEIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200011172

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/005.846-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200011172

Data

05/01/2022

096.566.826-61 THAVISON VILELA SOARES SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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BERGSON DO BRASIL EIRELI EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ-02.993.861/0001-43 
 

Joel Antonio da Silva, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Contagem – MG, na Alameda das Jaboticabeiras, 21 
no Condomínio Estância San Remo, Cep. 32.062-030, portador da carteira de identidade M-
830.386 expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 195.575.076-91 titular da empresa 

individual de responsabilidade limitada (de natureza empresária) denominada BERGSON 
DO BRASIL EIRELI EPP CNPJ-02.993.861/0001-43, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais em 02/06/2016 sob o nº 31600319950, estabelecida na Rua Padre 
José Maria de Man, 1468 bairro Riacho das Pedras em Contagem – MG, Cep. 32.285-180 
resolve promover a terceira alteração mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

Cláusula Primeira: Nova Denominação social 
A denominação social passa ser BERGSON DO BRASIL LTDA. 
 

Cláusula Segunda: Nova Composição Societária 
Fica admitido na sociedade Thavison Vilela Soares Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 
25/07/1989, residente e domiciliado em Contagem – MG, na Alameda das Jatobicabeiras, 21 
bairro Condomínio Estância San Remo, Cep.32.062-030 portador da carteira de identidade nº 
MG-15.172.798 expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 096.566.826-61. 
 

Retira da sociedade, o sócio Joel Antonio da Silva, acima qualificado, transferindo a 
totalidade do valor do capital social perfazendo R$3.110.178,00 (três milhões cento e dez mil 

cento e setenta e oito reais)  para o sócio que ora é admitido, Thavison Vilela Soares Silva, 
declarando neste ato, em moeda corrente nacional, plena, geral e irrevogável quitação pela 
transferência. 

 
Cláusula Terceira: Nova Administração 
A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, Thavison Vilela 
Soares Silva, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 

Cláusula Quarta: Alteração Natureza Jurídica 
A partir desta data a sociedade passará a ser uma Sociedade Limitada Unipessoal, 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63 de 11 de Junho de 2019. 
    Contagem – MG, 05 de Janeiro de 2022 
  
    
____________________________  ________________________________ 
Joel Antonio da Silva    Thavison Vilela Soares Silva 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Cláusula Primeira: A denominação social da empresa é “BERGSON DO BRASIL 
LTDA.” 
 
Cláusula Segunda: A atividade da empresa é Instalação de máquinas e equipamentos 
industriais, fabricação de estruturas metálicas, comércio atacadista e varejista de materiais de 
construção, manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente,  serviços de pinturas de edifícios em geral, outras atividades de serviços 
prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente, fornecimento com 
gestão de recursos humanos para terceiros, serviços de engenharia, instalação e manutenção 
elétrica, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, 
manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos exceto válvulas, 
manutenção e reparo em válvulas industriais, manutenção e reparação de compressores, 
manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de 
carga, montagem de estruturas metálicas, obras de montagem industrial, comercio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 
 

Cláusula Terceira: A sede da empresa é na Av. Rua Padre José Maria de Man, 1468 bairro 
Riacho das Pedras em Contagem – MG, Cep. 32285-180. 
 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 23/02/1999 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 

Cláusula Quinta: O capital é de R$3.110.178,00 (três milhões cento e dez mil cento e setenta 
e oito reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 
 

Cláusula Sexta: A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 

Cláusula Oitava: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
Cláusula Nona: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

 
Cláusula Décima: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
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o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  
 

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro de CONTAGEM para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
    Contagem – MG, 05 de Janeiro de 2022 
 
________________________________      ______________________________ 
Joel Antonio da Silva                                       Thavison Vilela Soares Silva 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/005.846-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200011172

Data

05/01/2022

195.575.076-91 JOEL ANTONIO DA SILVA

096.566.826-61 THAVISON VILELA SOARES SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/005.846-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BERGSON DO BRASIL LTDA., de NIRE
3121277277-1 e protocolado sob o número 22/005.846-6 em 05/01/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31212772771, em 06/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

096.566.826-61 THAVISON VILELA SOARES SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

096.566.826-61 THAVISON VILELA SOARES SILVA

195.575.076-91 JOEL ANTONIO DA SILVA

Belo Horizonte. quinta-feira, 06 de janeiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 06/01/2022, às 16:03 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 06 de janeiro de 2022
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